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4.4. DOS EXAMES MÉDICOS.
4.4.1. Os exames médicos, de caráter eliminatório serão 
aplicados somente aos candidatos aprovados nas subfases 
anteriores e objetivam aferir se o candidato goza de boa saúde 
física e psíquica para desempenhar as tarefas típicas do cargo.
4.4.2. Os exames médicos destinar-se-ão à verifi cação, 
mediante exame clínico e análise dos exames complementares, 
da existência ou da preexistência de doenças, de sinais e/ou de 
sintomas que inabilitem o candidato para o exercício do cargo.
4.4.3. Os exames médicos serão avaliados segundo os critérios:
a) GERAIS: defeitos físicos, congênitos e/ou adquiridos, com 
debilidade e/ou perda de sentido ou de função; cirurgias 
mutiladoras; neoplasias malignas; doenças crônicas e/ou agudas 
incapacitantes;
b) ESPECÍFICOS: sopros orgânicos, arritmias cardíacas; 
hipotensão ou hipertensão arterial que esteja acompanhada de 
sintomas, que possuam caráter permanente e/ou que dependa 
de medicação para o seu controle; vasculopatias evidentes ou 
limitantes; hérnias; marcha irregular e/ou uso de aparelhos 
ortopédicos; grandes desvios de coluna vertebral; artropatia 
crônica; redução dos movimentos articulares; doenças ósseas; 
distúrbios importantes da mímica e da fala; disritmia cerebral; 
distúrbios da sensibilidade táctil, térmica e/ou dolorosa; 
incoordenação motora, bem como doenças incuráveis.
4.4.4. Serão admitidos candidatos com visão corrigida ou 
corrigível por meio de uso de óculos e/ou de lentes de contato 
até o limite de acuidade visual de 20/20 em ambos os olhos.
4.4.5. Os exames médicos constarão de:
a) Exame clínico: realizado pela UEPA, por meio de Junta Médica 
Especializada;
b) Exames complementares: realizados pelo candidato e 
entregues à UEPA.
4.4.6. O exame clínico de responsabilidade da UEPA consiste 
na anamnese, exame físico, além da avaliação dos exames 
complementares apresentados pelo candidato.
4.4.7. Os exames complementares consistem em:
a) Hemograma completo;
b) ABO+ RH;
c) Bioquímica do sangue: glicose, ureia, creatinina, colesterol 
total e frações, ácido úrico, triglicerídeos, TGO e TGP;
d) EAS (Elementos Anormais e Sedimentos Urinários);
e) EPF (Exame Parasitológico de Fezes);
f) Sorologia para Lues ou VDRL;
g) Sorologia para Doença de Chagas;
h) Avaliação Neurológica: avaliação clínica do Neurologista e EEG 
(Eletroencefalograma) com laudo;
i) Avaliação Cardiológica: avaliação clínica do Cardiologista, RX 
de tórax com laudo e ECG (Eletrocardiograma) com laudo;
j) Exame Oftalmológico: acuidade visual sem correção, acuidade 
visual com correção, tonometria, biomicroscopia, fundoscopia, 
motricidade ocular e senso cromático;
k) Exame Otorrinolaringológico: avaliação clínica do 
Otorrinolaringologista e audiometria tonal com laudo;
l) Avaliação Psiquiátrica: emitida em forma de laudo por médico 
especialista em Psiquiatria, que deverá, obrigatoriamente, 
atestar a condição do candidato para efeito de ingresso na 
carreira de Delegado de Polícia Civil.
4.4.8. O candidato deverá providenciar as suas expensas, os 
exames complementares acima descritos.
4.4.9. A realização do exame clínico e o recebimento dos exames 
complementares ocorrerão sob a responsabilidade de junta 
médica a ser designada pela UEPA, realizadora do certame.
4.4.10. Os exames complementares serão avaliados pela junta 
médica, em complementação ao exame clínico.

4.4.11. A critério da junta médica, poderão ser solicitados novos 
exames ou a repetição dos exames apresentados, se necessário, 
para a conclusão do diagnóstico.
4.4.12. O resultado dos exames médicos apontará se o candidato 
é considerado Apto ou Inapto, com divulgação no site http://
paginas.uepa.br/concursos e no Diário Ofi cial.
4.4.13. A junta médica, após a análise do exame clínico e dos 
exames complementares, emitirá parecer fundamentado, apenas 
do candidato considerado Inapto.
4.4.14. O candidato considerado inapto poderá solicitar cópia 
do parecer fundamentado, em até 1 dia útil após a divulgação 
do resultado do exame médico, preenchendo pessoalmente ou 
por procurador autorizado, requerimento no Protocolo da DAA/ 
UEPA, sito à Rua do Una, nº 156, Bairro: Telégrafo, Belém – 
Pará, no horário de 8 às 14 horas,  Belém – Pará.
4.4.15.   A UEPA disponibilizará a cópia do parecer em até 2 dias 
úteis após o recebimento do requerimento de cópia do parecer. 
Decorrido esse prazo, o candidato poderá interpor recurso na 
forma do item 6 deste edital.
4.4.16. Será eliminado do certame o candidato:
a) considerado Inapto;
b) que não comparecer ao exame clínico;
c) que deixar de entregar total ou parcialmente os exames 
complementares na data prevista;
d) que não compareça, caso convocado posteriormente pela 
junta médica.
4.4.17. As demais informações a respeito dos exames médicos 
constarão no Edital de Convocação específi co para essa fase.
4.5. DO EXAME PSICOLÓGICO.
4.5.1. O Exame Psicológico, de caráter eliminatório, será aplicado 
com base no art.48, I, “e” da LC 22/94, somente aos candidatos 
aprovados nas subfases anteriores.
4.5.2. A identifi cação de habilidades, características pessoais 
e conhecimentos necessários para a execução de condições 
restritivas ou impeditivas para o cargo será feita através de 
técnicas psicológicas aplicadas individual e/ou coletivamente, 
devidamente reconhecidas pelo Conselho Federal de Psicologia.
4.5.3. Serão utilizados procedimentos científi cos destinados a 
aferir a compatibilização psicológica do candidato às atribuições, 
responsabilidades e competências necessárias para o cargo ao 
qual concorre.
4.5.4. A bateria de Exame Psicológico é composta por testes 
nas áreas de desempenho intelectual, aptidões cognitivas e 
personalidade, além de um questionário estruturado e entrevista 
individual.
4.5.5. Os requisitos do perfi l psicológico foram desenvolvidos 
com base nas atribuições do cargo estabelecidas no art. 34 da Lei 
Complementar nº 022, de 15 de março de 1994 e baseiam-se nos 
níveis de avaliação 1, 2, 3, 4, 5 respectivamente iguais a extremo 
baixo, médio inferior, médio, médio superior e extremo alto.
4.5.6. Serão apuradas características presentes nos grupos 
abaixo:

CARACTERÍSTICAS NÍVEIS DE 
EXIGÊNCIA

1. CAPACIDADE INTELECTUAL

Identifi car e lidar com problemas usando diferentes 
tipos de raciocínios não verbais. Entre 2 e 5.

Estabelecer relações de classe entre parte e o todo 
utilizando o raciocínio verbal. Entre 3 e 5

2. APTIDÕES COGNITIVAS

Capacidade de memória para detalhes após eventos 
distratores e realizar associações entre estímulos e 
a lembrança destes.

Entre 2 e 5

Investigar, avaliar, classifi car e padronizar as 
funções mentais relacionadas ao campo cognitivo, 
representadas basicamente pelos sistemas 
atentivos,memória e raciocínio lógico.

Entre 3 e 5

Capacidade de julgamento, planejamento e previsão, 
através de aptidão para resolver problemas em 
termos de raciocínio lógico.

Entre 3 e 5

3. PERSONALIDADE – CARACTERÍSTICAS EMOCIONAIS

Verifi cação de como a pessoa vivencia o sofrimento 
emocional em decorrência de suas percepções. Entre 2 e 4

Análise do ajustamento psicossocial, através da 
relação com regras sociais, e sensibilidade ao 
sofrimento externo entre outros.

Entre 1 e 3

Estabilidade emocional, irritabilidade e sintomas 
somáticos. Entre 2 e 4

Interpretação que a pessoa dá aos eventos de sua 
vida, expectativas em relação ao futuro, formas de 
lidar com depressão.

Entre 2 e 4

4. PERSONALIDADE – CARACTERÍSTICAS GERAIS

Sentimentos de autoconfi ança, modo de se 
relacionar com os outros. Entre 2 e 5

Confi ança no outro, amizade, lealdade. Entre 2 e 5

Agressividade e desejo de superação com vigor a 
oposições, situações de enfrentamento. Entre 2 e 4

Persistência para executar uma tarefa, vencendo 
as difi culdades encontradas até concluí-la. Entre 2 e 5

Verifi cação de como a pessoa se sente em relação a 
superiores, reverência, obediência e disciplina. Entre 2 e 5

Capacidade de organização de coisas, equilíbrio, 
precisão. Entre 2 e 4

Ambição e empenho em relação às tarefas. Entre 2 e 5

Relação com pessoas indefesas em situação de 
perigo, modo de vivenciar o altruísmo. Entre 2 e 4

4.5.7. O questionário estruturado e a entrevista individual serão 
instrumentos complementares de informação e avaliação da 
condição de desempenho apresentada pelo candidato.
4.5.8. O candidato será considerado APTO ou INAPTO, de acordo 
com sua colocação entre os níveis de exigência apresentados e 
que atendam aos requisitos psicológicos para ao desempenho 
do cargo.
4.5.9. Será considerado APTO o candidato que apresentar, no 
momento da avaliação, características psicológicas compatíveis 
com os níveis de exigência solicitados no quadro acima para o 
exercício do cargo.
4.5.10. Será considerado INAPTO o candidato que apresentar, no 
momento da avaliação, características restritivas ou impeditivas 
e/ou não apresentar características psicológicas compatíveis 
com os níveis de exigência solicitados no quadro acima para o 
exercício do cargo.
4.5.11. A classifi cação INAPTO no Exame Psicológico não 
signifi cará, necessariamente, incapacidade intelectual ou 
existência de transtornos de personalidade; indicará apenas que 
o candidato não atendeu aos requisitos para o desempenho das 
atribuições inerentes ao cargo.
4.5.12. Será eliminado do concurso público o candidato INAPTO 
no Exame Psicológico ou que não tenha sido avaliado em razão 
do não comparecimento nas datas e horários estabelecidos em 
Edital específi co.
4.5.13. Na publicação, serão listados apenas os candidatos 
que atenderem aos níveis de exigências estabelecidos para o 
exercício do cargo, recebendo a denominação exclusiva de APTO.
4.5.14. O profi ssional avaliador emitirá parecer fundamentado, 
apenas do candidato considerado Inapto.
4.5.15. O candidato considerado inapto poderá solicitar cópia 
do parecer fundamentado, em até 1 dia útil após a divulgação 
do resultado do exame médico, preenchendo pessoalmente ou 
por procurador autorizado, requerimento no Protocolo da DAA/ 
UEPA, sito à Rua do Una, nº 156, Bairro: Telégrafo, Belém – 
Pará, no horário de 8 às 14 horas,  Belém – Pará.
4.5.16.   A UEPA disponibilizará a cópia do parecer em até 2 dias 
úteis após o recebimento do requerimento de cópia do parecer. 
Decorrido esse prazo, o candidato poderá interpor recurso na 
forma do item 6 deste edital.
4.5.17. Não será permitido ao candidato, gravar a sessão de 
conhecimento e nem retirar ou reproduzir os testes psicológicos 
e as folhas de respostas.
4.5.18. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das 
regras estabelecidas para esta subfase.
4.5.19.  As demais informações a respeito do Exame Psicológico 
constarão no Edital de convocação específi co para essa subfase.
4.6. DA PROVA ORAL.
4.6.1. A Prova Oral, de caráter eliminatório e classifi catório, será 
aplicada somente para os candidatos aprovados nas subfases 
anteriores.


